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INDICAÇÃO Nº 101/2025 

 

 

Exmo. Senhor Vereador 

DANIEL FONSECA ROCHA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta   

 

O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, solicita à Vossa 

Excelência que seja enviado ofício ao Sr. MIGUEL PAULO SOUZA FILHO, 

Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo, por 

meio do departamento competente, designe uma equipe técnica para a 

manutenção e conservação dos poços artesianos do município, garantindo 

o abastecimento contínuo e de qualidade para as comunidades. 

 

Câmara Municipal de São Francisco/MG, 20 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

ARLEN APARECIDO DURÃES DE AQUINO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA: A falta de manutenção adequada pode 

comprometer a qualidade da água e a eficiência dos sistemas de 

captação, afetando diretamente a população. Dessa forma, a 

disponibilização de uma equipe técnica para a conservação e 

manutenção desses poços é fundamental para assegurar o fornecimento 

de água potável, prevenir problemas estruturais e evitar custos elevados 

com reparos emergenciais. 
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